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Licença Social Para Operar: importância nos contratos de Parcerias 
Público-Privadas 

O presente artigo investiga a importância da Licença Social para Operar (LSO) na gestão de Parcerias Público-Privadas (PPPs), com foco na mitigação do risco de 
comoção social. A pesquisa, fundamentada em uma revisão integrativa da literatura, explora o papel da LSO na construção de relações de confiança entre empresas 
privadas, o Estado e a sociedade, buscando equilibrar os interesses econômicos com as demandas sociais e ambientais. O estudo destaca a crescente relevância 
das PPPs como ferramenta de desenvolvimento e a necessidade de uma gestão responsável que incorpore padrões sociais e minimize o risco de conflitos e 
resistências por parte da comunidade. A LSO, como um reflexo da percepção e aprovação da sociedade, emerge como um instrumento estratégico para garantir a 
legitimidade e a sustentabilidade das PPPs. A pesquisa aborda conceitos-chave como risco político, responsabilidade social corporativa, fatores ESG (Ambiental, 
Social e Governança), desenvolvimento sustentável, Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), território e território de identidade, e teoria da 
complexidade, oferecendo uma compreensão abrangente das dinâmicas que influenciam a implementação da LSO em PPPs. A partir da análise da literatura, são 
apresentadas sete recomendações estruturantes para empresas privadas que operam em PPPs, abrangendo desde o compartilhamento do risco político até a 
centralização da LSO na estratégia empresarial. Essas recomendações visam orientar as empresas na superação dos desafios e na potencialização dos benefícios 
da LSO, promovendo um desenvolvimento sustentável e socialmente responsável. 

Palavras-chave: Risco político; Risco de comoção social; Partes interessadas (Stakeholders); Território; Complexidade; ESG e RSC. 

 

Social License to Operate: importance in Public-Private Partnership 
Contracts 

This article investigates the importance of the Social License to Operate (SLO) in the management of Public-Private Partnerships (PPPs), focusing on mitigating the 
risk of social unrest. The research, grounded in an integrative literature review, explores the role of the SLO in building trustful relationships between private 
companies, the State, and society, aiming to balance economic interests with social and environmental demands. The study highlights the growing relevance of 
PPPs as a development tool and the need for responsible management that incorporates social standards and minimizes the risk of conflicts and resistance from 
the community. The SLO, as a reflection of society's perception and approval, emerges as a strategic instrument to ensure the legitimacy and sustainability of PPPs. 
The research addresses key concepts such as political risk, corporate social responsibility, ESG (Environmental, Social, and Governance) factors, sustainable 
development, Sustainable Development Goals, territory and identity territory, and complexity theory, offering a comprehensive understanding of the dynamics 
that influence the implementation of the SLO in PPPs. Based on the literature analysis, the article presents seven structural recommendations for private companies 
operating in PPPs, ranging from sharing political risk to centralizing the SLO in business strategy. These recommendations aim to guide companies in overcoming 
challenges and maximizing the benefits of the SLO, promoting sustainable and socially responsible development. 

Keywords: Political risk; Risk of social unrest; Stakeholders; Territory; Complexity; ESG and CSR. 
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INTRODUÇÃO  
 

O cenário global contemporâneo, marcado por crescentes demandas sociais e restrições 

orçamentárias governamentais, impulsionou a busca por modelos inovadores de gestão e financiamento de 

projetos de infraestrutura e serviços públicos (SILVA et al., 2021). Nesse contexto, as Parcerias Público-

Privadas (PPPs) emergiram como uma alternativa promissora, combinando a expertise e a eficiência do setor 

privado com a capacidade regulatória e o interesse público do Estado (MENEZES et al., 2022; SILVA et al., 

2021). A expansão das PPPs em diferentes setores e países evidencia seu potencial para impulsionar o 

desenvolvimento, otimizar a gestão de recursos e promover a sustentabilidade (MEDRANO et al., 2021; 

WANG et al., 2020). No entanto, a implementação de PPPs não se limita a questões técnicas e financeiras (LI 

et al., 2021; ZHAO et al., 2023). A legitimidade e a aceitação social desses projetos também são importantes 

para garantir sua viabilidade e sucesso a longo prazo. 

A Licença Social para Operar (LSO), como um reflexo da percepção e aprovação da comunidade em 

relação às atividades empresariais, pode emergir como um elemento fundamental para a gestão responsável 

e sustentável (BOUTILIER et al., 2011; CRUZ et al., 2012). A LSO transcende a mera conformidade legal, 

representando um contrato social implícito entre as empresas, o Estado e a sociedade, que demanda diálogo, 

transparência e respeito aos interesses e valores das comunidades impactadas (DEMUIJNCK et al., 2016; 

DEONANDAN et al., 2024). 

O presente artigo se propõe, através da revisão de literatura, analisar a importância da 

implementação da LSO, considerando o seu impacto na gestão e a performance de empresas privadas 

atuantes em PPPs. Após análise da revisão de literatura, buscou-se a identificação de possíveis lacunas para 

a elaboração de recomendações aplicáveis para a solução de problemas organizacionais em empresas 

privadas sob contratos de PPPs. Assim, foram apresentadas possíveis soluções de problemas organizacionais, 

como por exemplo, a mitigação do risco de comoção social.  

A pesquisa busca ainda compreender como a integração de padrões sociais e a gestão responsável 

podem contribuir para o sucesso das PPPs, equilibrando os interesses econômicos com as demandas sociais 

e ambientais. A relevância da pesquisa se justifica pela crescente importância das PPPs como ferramenta de 

desenvolvimento e pela necessidade de garantir sua legitimidade e aceitação social. A LSO, como um 

instrumento de gestão estratégica, pode contribuir para a construção de relações de confiança entre 

empresas, Estado e sociedade, minimizando o risco de comoção social e promovendo a sustentabilidade das 

PPPs. 

 
REVISÃO TEÓRICA 
 
A Dinâmica das Parcerias Público-Privadas 
 

As Parcerias Público-Privadas (PPPs) emergiram como uma resposta inovadora à crescente 

necessidade de investimentos em infraestrutura e serviços públicos, em um contexto de limitações 

orçamentárias governamentais (SILVA et al., 2021). A colaboração entre o setor público e o privado, 
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materializada em contratos de longo prazo, permite o compartilhamento de responsabilidades, riscos e 

benefícios na construção, operação e manutenção de projetos (MENEZES et al., 2022; SILVA et al., 2021). As 

PPPs, adotadas em diversos países e setores, oferecem vantagens como a otimização da gestão de ativos, 

acesso a capital privado e expertise técnica, promoção da inovação e da eficiência, e a possibilidade de 

manter a propriedade pública dos ativos (DINIZ et al., 2020). No entanto, também apresentam desafios, 

como a complexidade contratual, a necessidade de garantir a transparência, o interesse público e a adequada 

alocação de riscos entre os parceiros (PASIN et al., 2003; SOUSA FILHO, 2021). 

A complexidade contratual das PPPs, que envolvem múltiplos atores e interesses, demanda uma 

estruturação minuciosa e uma gestão eficiente para garantir o sucesso do projeto e evitar conflitos (JIANG et 

al., 2022; SACHS et al., 2007). A necessidade de transparência em todas as etapas do processo, desde a 

licitação até a execução e a prestação de contas, é fundamental para assegurar a confiança da sociedade e a 

legitimidade da parceria (BOARDMAN et al., 2012; RYBNICEK et al., 2020). Além disso, a busca pelo interesse 

público deve ser um princípio norteador das PPPs, evitando o favorecimento de interesses privados em 

detrimento do bem-estar coletivo (WU et al., 2020; ZANGOUEINEZHAD et al., 2014). Por fim, a adequada 

alocação de riscos entre os parceiros, considerando a capacidade de cada um em gerenciar e mitigar 

potenciais impactos, é crucial para garantir a sustentabilidade financeira e operacional do projeto, 

minimizando a possibilidade de conflitos e atrasos na execução (KIM, 2014; SACHS et al., 2007). 

A falta de atenção a esses desafios pode comprometer a eficácia das PPPs, gerando insatisfação na 

sociedade, atrasos na execução, aumento de custos e até mesmo a inviabilização do projeto. Portanto, a 

superação desses desafios demanda uma abordagem colaborativa e transparente, que envolva todos os 

stakeholders e priorize o interesse público e a sustentabilidade do projeto a longo prazo. 

 
A Licença Social para Operar como ferramenta de legitimidade 
 

A Licença Social para Operar (LSO) representa a aceitação e o apoio da comunidade e dos 

stakeholders a um projeto ou empresa (RAUFFLET et al., 2013). A LSO, que transcende a mera conformidade 

legal, reflete a percepção da sociedade sobre a responsabilidade social e o impacto das atividades 

empresariais (CRUZ et al., 2012; KOMNITSAS, 2020). A obtenção e manutenção da LSO são importantes para 

garantir a viabilidade e o sucesso de projetos, especialmente em setores como mineração, energia e 

infraestrutura, que podem gerar impactos significativos nas comunidades locais (CRUZ et al., 2012). 

Embora implícita, a LSO funciona como um acordo tácito entre a empresa e a comunidade, 

demandando um relacionamento baseado em diálogo aberto, transparência nas ações e respeito genuíno 

aos interesses e valores da população local. A LSO não se limita à obtenção de licenças e alvarás, mas sim à 

construção de uma relação de confiança e legitimidade, que vai além das obrigações legais (BICE et al., 2017; 

RAUFFLET et al., 2013). 

A ausência ou perda da LSO pode desencadear uma série de consequências negativas para as 

empresas, especialmente em projetos de grande impacto  (BOUTILIER et al., 2011; RAUFFLET et al., 2013). 

Conflitos, protestos e manifestações populares podem surgir como resposta à falta de diálogo, à percepção 
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de desrespeito aos direitos da comunidade ou à ausência de benefícios tangíveis para a população local. 

Essas reações podem gerar atrasos na execução do projeto, aumento de custos, danos à reputação da 

empresa e, em casos extremos, até mesmo a inviabilização do empreendimento (DEMUIJNCK et al., 2016; 

DEONANDAN et al., 2024). 

A importância estratégica da LSO reside em sua capacidade de poder minimizar esses riscos e garantir 

a sustentabilidade das operações a longo prazo. Uma empresa que possui a LSO demonstra que suas 

atividades são aceitas e apoiadas pela comunidade, o que tende a contribuir para a construção de um 

ambiente favorável ao desenvolvimento do projeto e à geração de valor compartilhado. A LSO, portanto, não 

é apenas um ativo intangível, mas um fator relevante para o sucesso e a longevidade das empresas, 

especialmente em projetos de PPPs, que dependem da colaboração e do apoio da sociedade para alcançar 

seus objetivos. Para garantir essa sustentabilidade e aceitação tão cruciais, a gestão proativa do risco de 

comoção social se torna essencial. 

 
O Risco de Comoção Social e sua gestão 
 

Manifestações, protestos ou oposição da comunidade a projetos de grande porte, representa uma 

ameaça significativa à sua implementação e sucesso (CHRISTINA et al., 2016; NGUYEN et al., 2024). A 

crescente conectividade e o poder de mobilização proporcionados pelas redes sociais amplificam a 

velocidade e o alcance dessas manifestações, tornando o risco ainda mais iminente e desafiador. O 

descontentamento da comunidade pode ser desencadeado por diversos fatores, como a percepção de falta 

de transparência no processo decisório, a ausência de consulta prévia à população afetada, a distribuição 

desigual de benefícios ou a subestimação dos impactos sociais e ambientais do projeto (SILVA et al., 2017). 

A gestão proativa dos riscos é, portanto, de extrema importância para garantir a legitimidade e a 

sustentabilidade das PPPs. Essa gestão envolve a implementação de estratégias que promovam o diálogo 

aberto e transparente com a comunidade, a participação efetiva dos stakeholders no processo decisório e a 

alocação adequada de riscos nos contratos de PPPs (GRIMSEY et al., 2002; RYBNICEK et al., 2020; YOUNG, 

2013). A comunicação clara e acessível sobre os objetivos, benefícios e impactos do projeto, o 

estabelecimento de canais de diálogo e a busca por soluções negociadas para eventuais conflitos são medidas 

essenciais para construir e manter a confiança da comunidade. 

Além disso, a alocação de riscos nos contratos de PPPs deve estabelecer responsabilidades e 

mecanismos de mitigação para lidar com eventuais manifestações e protestos (WU et al., 2020; 

ZANGOUEINEZHAD et al., 2014). A inclusão de cláusulas que prevejam a participação da comunidade no 

monitoramento do projeto e a implementação de medidas compensatórias em caso de impactos negativos 

também pode contribuir para a gestão eficaz desses riscos (ANTUNES JUNIOR et al., 2021). 

De forma geral, a gestão proativa do risco de comoção social, embora desafiadora, configura-se como 

um fator potencialmente decisivo para o sucesso e a sustentabilidade de projetos de PPPs, promovendo a 

legitimidade e a construção de relações de confiança com a sociedade. 
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Responsabilidade Social Corporativa, ESG e o Caminho para a Sustentabilidade 
 

A Responsabilidade Social Corporativa (RSC) e os fatores ESG (Ambiental, Social e Governança) 

surgem como pilares fundamentais na busca por um desenvolvimento mais sustentável e socialmente 

responsável no contexto empresarial moderno (COELHO et al., 2023). A RSC, que envolve a integração 

voluntária de preocupações sociais e ambientais nas operações e interações com os stakeholders, e os 

fatores ESG, que fornecem uma estrutura para avaliar e melhorar o desempenho das empresas nessas 

questões, estão intrinsecamente ligados à obtenção e manutenção da LSO (COELHO et al., 2023).  

A RSC, definida como a integração voluntária de preocupações sociais e ambientais nas operações 

comerciais e na interação com as partes interessadas (TANTALO et al., 2012), destaca a importância de ir 

além da conformidade legal e buscar um impacto positivo na sociedade e no meio ambiente. 

Os fatores ESG, por sua vez, fornecem uma estrutura para avaliar e melhorar o desempenho das 

empresas em relação a questões ambientais, sociais e de governança. A crescente popularidade dos fatores 

ESG reflete a conscientização sobre a importância da sustentabilidade e a busca por investimentos 

responsáveis. Estudos têm demonstrado que a adoção de práticas ESG pode impactar positivamente o 

desempenho financeiro das empresas, além de fortalecer sua reputação e atrair investidores (FU et al., 2023; 

MOHAMMAD et al., 2021; SERAFEIM, 2020). 

A integração da RSC, dos fatores ESG e dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU 

nas estratégias empresariais representa um caminho promissor para a sustentabilidade. Ao alinhar suas 

ações com os ODS, as empresas contribuem para um futuro mais sustentável em escala global, ao mesmo 

tempo em que se posicionam como líderes responsáveis e inovadores (CEBALLOS et al., 2023). Essa 

abordagem fortalece a reputação da empresa, aumenta seu valor a longo prazo e contribui para a construção 

da LSO (ZHU et al., 2023). 

A busca pela sustentabilidade exige uma mudança de mentalidade e a adoção de práticas que 

considerem o impacto social e ambiental das atividades empresariais. A RSC e os fatores ESG fornecem 

ferramentas e diretrizes para que as empresas trilhem esse caminho, promovendo um desenvolvimento mais 

equilibrado e socialmente responsável. Ao integrar essas práticas em suas estratégias e operações, as 

empresas não apenas atendem às expectativas da sociedade, mas também constroem um futuro mais 

próspero e sustentável para todos. 

A convergência desses fatores – a busca por investimentos em infraestrutura, a necessidade de 

legitimidade social e a crescente importância da sustentabilidade – impulsiona a necessidade de aprofundar 

o entendimento sobre a LSO e sua aplicação no contexto das PPPs. 

 
Território, Identidade e a Complexidade das Relações Sociais 
 

O conceito de território, como um espaço de vida construído por relações sociais e marcado por 

processos históricos, é central para a compreensão da LSO em PPPs. O reconhecimento do território de 

identidade, que reflete as identidades culturais, sociais e históricas compartilhadas pela comunidade local, é 
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fundamental para o estabelecimento de um relacionamento genuíno e colaborativo com os stakeholders 

(MELO et al., 2019). 

A teoria da complexidade, por sua vez, destaca a natureza dinâmica e interdependente das relações 

sociais, ressaltando a importância da adaptação, da participação e da colaboração na gestão de projetos e 

na construção da LSO (BAUER et al., 2009). A compreensão da complexidade inerente às PPPs e à LSO permite 

que as empresas desenvolvam abordagens mais eficazes para lidar com os desafios e potencializar os 

benefícios dessas parcerias, promovendo um desenvolvimento sustentável e socialmente justo. 

Adicionalmente, a Política de Desenvolvimento Territorial (PDT) surge como uma ferramenta para promover 

o desenvolvimento territorial sustentável, integrando as dimensões econômica, social e ambiental, e 

incentivando a participação ativa da comunidade na tomada de decisões (ANTUNES JUNIOR et al., 2021). 

 
METODOLOGIA 
 

Neste trabalho, foi utilizada uma revisão integrativa para embasar recomendações direcionadas 

especificamente a empresas privadas com contratos de PPP. Essa abordagem foi escolhida por ser a mais 

abrangente entre as metodologias de revisão, permitindo a inclusão de estudos tanto experimentais quanto 

não experimentais (SOUZA et al., 2010). Isso possibilitou uma compreensão ampla da temática em questão 

e a identificação de lacunas na correlação entre os tópicos abordados. Realizou-se uma busca na literatura 

em bases de dados acadêmicas como Science Direct, Scopus e Web of Science. Foram empregadas palavras-

chave como "Licença Social para Operar", "parcerias público-privadas", "comoção social", "impacto", 

"gestão", "sustentabilidade", "performance", "risco político", "risco de comoção social" e "direitos 

humanos", além de termos complementares como "Risco de comoção social em Parcerias Público-Privadas", 

"Avaliação do impacto social de PPPs" e "Resposta comunitária aos projetos de PPP". As palavras-chave 

utilizadas refletem temas relacionados às novas estratégias adotadas por empresas, focadas nos riscos sociais 

envolvidos na implementação de seus projetos.  

Adicionalmente, para garantir a abrangência e relevância dos estudos selecionados, a busca foi 

refinada com o uso de operadores booleanos ("AND" e "OR"). Foram estabelecidos critérios claros para a 

inclusão e exclusão de trabalhos. Foram incluídos estudos que tratam diretamente da implementação da 

LSO, que discutem os impactos na gestão e performance de empresas privadas, e que exploram os desafios 

e benefícios específicos associados às PPPs. Estudos que não abordavam diretamente PPPs e LSO foram 

excluídos, assim como resumos, revisões e artigos sem texto completo. 

Essa abordagem metodológica permitiu uma revisão abrangente e detalhada, incorporando a análise 

de como a LSO afeta a gestão e a performance da atividade empresarial em PPPs, ao mesmo tempo em que 

explorou aspectos adicionais relevantes para o contexto da pesquisa. 

Na sequência, após a análise da revisão de literatura, buscou-se a identificação de possíveis lacunas 

na literatura para a elaboração de recomendações aplicáveis para a solução de problemas organizacionais 

em empresas privadas sob contratos de PPPs. 
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DISCUSSÃO TEÓRICA 
 

As PPPs têm o potencial de se estabelecer como uma estratégia eficaz na promoção do 

desenvolvimento sustentável, dependendo de como são estruturadas e da forma como se relacionam com 

o meio ambiente (WANG et al., 2020). Essas parcerias podem transcender a simples eficiência na gestão de 

ativos e finanças, ao promover uma gestão estratégica que não apenas otimiza a alocação de recursos, mas 

também protege o meio ambiente. Há evidências de que PPPs bem concebidas podem contribuir para a 

criação de infraestruturas resilientes e sustentáveis, conferindo às comunidades maior controle sobre esses 

ativos (SHEN et al., 2016; ZHAO et al., 2023)s. Isso, por sua vez, pode resultar na geração de empregos 

duradouros e no fortalecimento da autonomia econômica e social nas regiões beneficiadas. 

Um ponto crucial é o papel das PPPs na facilitação do acesso ao capital financeiro e ao conhecimento 

técnico do setor privado, fatores que impulsionam a inovação e a adoção de tecnologias sustentáveis (DINIZ 

et al., 2020). Ao maximizar esses benefícios, as PPPs podem ser fundamentais na construção de um futuro 

mais próspero e sustentável, promovendo um desenvolvimento socioeconômico responsável que atenda às 

expectativas de uma ampla gama de stakeholders (MENEZES et al., 2022). No entanto, a implementação das 

PPPs não está isenta de riscos, sendo o risco político um dos mais relevantes. Este risco é caracterizado pela 

necessidade de garantir a continuidade e a estabilidade do projeto ao longo de todo o seu ciclo de vida, não 

apenas em suas fases iniciais (KIM, 2014). A má gestão do risco político pode levar a graves consequências, 

como a eclosão de comoções sociais, que podem causar danos irreparáveis ou até mesmo a interrupção total 

do projeto. 

Segundo pesquisa da Ernest Young (EY) conduzida nas Américas o risco político apresentaram o maior 

salto anual entre os temas considerados prioritários para os Conselhos de Administração das empresas em 

20241. 

Dentro desse contexto, a LSO surge como um elemento essencial para o sucesso das PPPs (CRUZ et 

al., 2012). A LSO pode ser um fator importante para que a empresa desenvolva uma cultura organizacional 

que enxergue o usuário além de um simples pagador de tarifas (contribuinte pecuniário) (BOUTILIER et al., 

2011). Quando a empresa reconhece o valor do serviço público essencial que oferece, ela pode elevar o 

usuário ao status de cidadão, reforçando o papel social desse serviço. Para isso, conceitos como risco político, 

RSC, fatores ESG, desenvolvimento sustentável, ODS, território, território de identidade e teoria da 

complexidade tornam-se chaves para a compreensão de como o risco de comoção social pode ser mitigado 

por meio da LSO, fazendo com que haja a aceitação e a sustentabilidade das PPPs, bem como para assegurar 

que essas parcerias realmente contribuam para o desenvolvimento sustentável e o bem-estar das 

comunidades envolvidas (CRUZ et al., 2012; KOMNITSAS, 2020). 

Diante disso, este artigo apresenta recomendações práticas voltadas para a resolução de desafios 

organizacionais. Essas recomendações são projetadas para orientar as empresas na superação dos 

obstáculos identificados, enquanto alavancam os benefícios inerentes à LSO. A ênfase recai sobre a adoção 

 
1 http://valor.globo.com/empresas/noticia/2024/02/16/risco-politico-preocupa-conselhos-de-empresas.ghtml  
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de práticas que promovam a colaboração eficaz, assegurem uma governança responsável e garantam a 

sustentabilidade a longo prazo. Ao incorporar essas diretrizes, as PPPs podem se consolidar como um modelo 

robusto e sustentável de desenvolvimento econômico e social, capaz de atender às expectativas de uma 

sociedade cada vez mais exigente. 

 
Recomendação 1: Compartilhamento de risco político 
 

A gestão eficaz de PPPs requer uma abordagem proativa na identificação e mitigação de riscos, 

especialmente o risco político, que pode impactar significativamente a viabilidade e o sucesso do projeto. 

Nesse sentido, é proposto a adoção de medidas para garantir uma distribuição equitativa e transparente 

desse risco entre o setor público e o privado. Para que haja o compartilhamento do risco político durante a 

vigência da PPP, recomenda-se que as seguintes medidas sejam adotadas: 

Inserir compulsoriamente, no edital de concorrência pública, o risco político na matriz de 
riscos, de forma compartilhada entre o ente público e a empresa privada, ao longo de toda 
a validade do contrato. 

Alocar recursos no orçamento base do projeto para a implementação de atividades 
socioambientais com a finalidade de construção da LSO. 

Destinação pela empresa privada de um percentual financeiro do projeto para manter uma 
equipe qualificada na busca da construção e gestão da LSO. 

Implementar um programa de comunicação social, no intuito de tornar transparente e 
participativa a relação empresa, governo e sociedade. 

A inclusão obrigatória da alocação do risco político na matriz de riscos dos contratos de PPPs é 

fundamental para mitigar impactos negativos, como a possível comoção social, que podem comprometer a 

viabilidade e a execução do projeto. O sucesso de uma PPP poderá depender do alinhamento de interesses 

entre as partes envolvidas, o que requer uma previsão cuidadosa dos riscos e obstáculos que podem surgir 

durante a execução do contrato. Considerando a importância da matriz de riscos e do seu alinhamento com 

os interesses nas PPPs para buscar garantir a eficácia do contrato (RIBEIRO, 2010), deve a matriz de risco ser 

definida desde o edital de licitação, sendo esse um elemento central para assegurar a adequada distribuição 

de riscos, incluindo o risco político, é essencial para evitar prejuízos desproporcionais a qualquer das partes. 

Especificamente, o risco político, que engloba ações governamentais, instabilidade política e conflitos sociais, 

deve ser compartilhado entre o ente público e a empresa privada ao longo de toda a validade do contrato.  

Esse compartilhamento evita que um lado seja sobrecarregado, garantindo um equilíbrio econômico-

financeiro justo. 

Além disso, a alocação de recursos no orçamento do projeto para atividades socioambientais é 

estratégica para construir a LSO. Investir em programas ambientais e educacionais, bem como manter uma 

equipe qualificada para gerenciar a LSO, são medidas que fortalecem o apoio da comunidade e a aceitação 

do projeto, facilitando sua execução. Por fim, a implementação de um programa de comunicação social é 

crucial para tornar a relação entre empresa, governo e sociedade mais transparente e participativa. Isso ajuda 

a prevenir e mitigar os riscos de comoção social, que podem surgir, especialmente em projetos que impactam 

comunidades locais, garantindo assim a sustentabilidade e o sucesso do projeto sob o regime de PPPs. 
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Recomendação 2: Incorporação de práticas de respeito aos direitos humanos nas operações comerciais 
 

A integração dos Direitos Humanos nas políticas e práticas operacionais das empresas comerciais é 

essencial para garantir sua conformidade com normas globais e proteger a dignidade e os direitos das 

pessoas afetadas por suas atividades. Segundo a Organização das Nações Unidas (ONU), todas as empresas 

devem respeitar os Direitos Humanos, o que significa evitar a violação desses direitos e mitigar quaisquer 

impactos adversos que possam surgir em suas operações (ONU, 2011). Os Direitos Humanos, baseados em 

princípios de dignidade, justiça, igualdade e respeito, são fundamentais não apenas para a proteção 

individual, mas também para a sustentabilidade das atividades empresariais. 

O alinhamento das empresas com esses princípios é crucial para proteger a privacidade e os direitos 

dos trabalhadores, garantir ambientes de trabalho seguros, eliminar a discriminação e o trabalho escravo, e 

promover a adesão à associação sindical. Ignorar esses aspectos pode resultar em sérios danos à reputação 

e lucratividade das empresas, podendo até levar ao encerramento de suas operações. Em contrapartida, 

empresas que respeitam os Direitos Humanos fortalecem sua reputação, atraem trabalhadores qualificados 

e investidores, e tornam-se mais competitivas no mercado. 

Para apoiar as empresas nesse compromisso, a ONU desenvolveu os Princípios Orientadores sobre 

Empresas e Direitos Humanos (UNGPs), que incentivam as empresas a se comprometerem publicamente 

com o respeito aos Direitos Humanos, a realizarem a devida diligência e a oferecerem reparações quando 

necessário (EMANUILOV et al., 2022). A LSO, tradicionalmente focada no impacto ambiental e nas 

comunidades locais, agora também abrange questões relacionadas aos Direitos Humanos e aos 

trabalhadores, destacando a importância de considerar esses aspectos em operações empresariais, 

especialmente em parcerias público-privadas (SOUZA et al., 2019). 

Os Princípios Orientadores da ONU baseiam-se em três pilares fundamentais: (1) a obrigação dos 

Estados de respeitar, proteger e implementar os Direitos Humanos e as liberdades fundamentais; (2) o papel 

das empresas como entidades que devem cumprir todas as leis aplicáveis e respeitar os Direitos Humanos; e 

(3) a necessidade de que os direitos e obrigações sejam respaldados por recursos adequados e eficazes em 

caso de descumprimento. Esses princípios podem ser vitais para a integridade e a responsabilidade social 

corporativa no cenário contemporâneo, promovendo uma cultura de respeito aos Direitos Humanos como 

norma global de conduta empresarial. 

 
Recomendação 3: Integração dos objetivos de Desenvolvimento Sustentável e ESG nas estratégias 
empresariais 
 

A incorporação dos ODS da ONU e da estratégia ESG nas operações empresariais é essencial para 

fortalecer o compromisso político e promover uma gestão empresarial sustentável. As empresas podem 

integrar os ODS e as questões de ESG em suas estratégias e processos de tomada de decisão, podendo 

garantir que suas ações sejam alinhadas com princípios de sustentabilidade e responsabilidade social. 

A RSC tem se destacado como uma das principais temáticas no mundo dos negócios, focando na 
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necessidade de equilibrar os objetivos comerciais com as demandas da sociedade e a sustentabilidade do 

planeta. Atualmente, apenas buscar o lucro não é suficiente; é crucial que as empresas considerem seu 

impacto social e ambiental, priorizando a ética e a sustentabilidade. A RSC tem oferecido às empresas um 

caminho viável para um futuro responsável, com práticas que estão cada vez mais no centro das 

preocupações de governos, populações e gestores de empresas (VASCONCELOS et al., 2012). Essas práticas 

são fundamentais para a atuação de diferentes atores em uma sociedade globalizada. 

Investidores institucionais são incentivados a integrar o compromisso com os direitos humanos em 

suas estruturas de governança e gestão de investimentos, alinhando-se a diretrizes como os padrões 

internacionais de direitos humanos, os ODS e o Acordo de Paris. Essas estruturas são essenciais para 

promover uma recuperação econômica sustentável e implementar as reformas necessárias no sistema global 

(REINBOTH et al., 2020). Além disso, os indicadores ESG são reconhecidos como métricas importantes para 

avaliar o desempenho social e sustentável das empresas, refletindo a crescente importância das questões de 

sustentabilidade. 

O risco ESG, definido como a consideração de riscos não financeiros relacionados ao meio ambiente, 

sustentabilidade, reputação, legalidade, tecnologia, qualidade de produtos ou serviços, trabalho, ética, 

conformidade e considerações estratégicas, torna-se uma ferramenta valiosa para uma governança 

corporativa mais holística e avançada (YOUNG, 2013). A adoção de práticas ESG permite uma avaliação 

abrangente da resposta ao risco e do desenvolvimento sustentável, incentivando as empresas a mitigarem 

esses riscos e melhorarem sua reputação social (BAI et al., 2022). Os ODS, promovidos como uma visão 

comum, incentivam a cooperação entre organizações e instituições internacionais para melhorar a coerência 

política, especialmente em áreas como sustentabilidade, direitos humanos e responsabilidade social. 

Representando um conjunto universal de metas e indicadores, os ODS guiam as políticas públicas até 2030, 

abordando desafios sociais, ambientais e de governança que o planeta enfrenta, estreitamente relacionados 

às práticas ESG.  

Por fim, é importante ressaltar que os UNGPs são fundamentais, baseando-se em três pilares: a 

proteção dos Estados contra abusos de direitos humanos, inclusive por empresas comerciais; o respeito das 

empresas pelos direitos humanos; e o acesso a reparação para aqueles afetados por atividades empresariais, 

sejam elas estatais ou privadas (REINBOTH et al., 2020). Portanto, é crucial que as empresas em parcerias 

público-privadas incluam abordagens ESG e ODS em suas dinâmicas corporativas, tornando essa integração 

uma recomendação estrutural e vital para a responsabilidade social corporativa e o avanço social sustentável. 

 
Recomendação 4: Reconhecer Território de identidade e implementar comunicação social 
 

Para garantir o sucesso na implementação de uma LSO, é essencial considerar diversos fatores-chave, 

como a manutenção de uma reputação corporativa positiva e a compreensão da cultura, idioma e história 

locais. Educar a comunidade sobre o projeto e manter uma comunicação aberta com todos os stakeholders 

são fundamentais para alcançar resultados eficazes (NELSEN, 2006). Observa-se que há uma tendência 

crescente para relações mais transparentes com os stakeholders, resultando em uma maior entrega de 



Licença Social Para Operar: importância nos contratos de Parcerias Público-Privadas 
MUNIZ, R. O.; MONZONI NETO, M. P. 

 

 

 
P a g e  | 201 Revista Brasileira de Administração Científica      

v.15 - n.2    Abr a Set 2024 

valores e benefícios às comunidades locais e em uma melhor compreensão dos impactos associados aos 

serviços (MADDALONI et al., 2022). 

Conhecer o território e a identidade local é crucial para identificar fatores convergentes e atender às 

demandas específicas da comunidade. O conceito de território, em seu sentido amplo, refere-se a uma 

comunidade com um senso de pertencimento a um espaço natural e social específico (ECLAC, 2019). Já os 

territórios de identidade são espaços geográficos onde são compartilhadas identidades históricas, culturais 

e sociais comuns, promovendo um nexo social que facilita o desenvolvimento de políticas públicas que 

respeitam e reconhecem as diversidades culturais e ambientais. 

Várias ferramentas podem apoiar no alcance desses objetivos. O mapeamento dos níveis de 

interação permite categorizar a participação social em diferentes níveis, como imposição, consulta, diálogo, 

participação e co-criação. Em políticas públicas, a relação entre o Estado e a sociedade costuma ser 

hierárquica, com intervenções e consultas. No contexto de concessões de serviços públicos e parcerias 

público-privadas, é crucial adotar abordagens focadas no diálogo e na parceria (NOVAIS et al., 2018). 

A identificação de problemas e impactos diretos na comunidade oferece vantagens importantes, 

como a clarificação dos desafios sustentáveis enfrentados na execução de serviços. A resiliência da 

comunidade, considerada um indicador chave de sustentabilidade social, refere-se à capacidade dos 

residentes de prosperar em um ambiente com mudanças e incertezas. A gestão da mudança dentro da 

comunidade é essencial para a sustentabilidade a longo prazo e o desenvolvimento regional sustentável 

(MADDALONI et al., 2022). 

Recomendações para a realização de serviços por meio de concessões incluem: 

Participação desde o início do projeto: Incluir os stakeholders da comunidade local desde 
os estágios iniciais é crucial para otimizar os benefícios. 

Interação com a "inteligência local": As interações entre autoridades locais e grupos 
comunitários são fundamentais para obter informações sobre necessidades e problemas 
reais, evitando efeitos prejudiciais como atrasos e custos adicionais. 

Comunicação social alinhada ao propósito. 

Estabelecimento de uma mensagem consistente: outro fator chave associado a 
sustentabilidade social é capacidade de manter a consistência e um fluxo de informações 
com os stakeholders sobre o que foi prometido a eles e o que será entregue pelo projeto 
e/ou execução de um serviço. 

Identificação de benefícios e impactos com enfoque na cultura local: Compreender a 
identidade territorial e estabelecer uma comunicação eficaz com os stakeholders promove 
o desenvolvimento sustentável e assegura o bem-estar da comunidade. 

Essas abordagens ajudam a promover o desenvolvimento sustentável, garantindo a segurança e a 

tranquilidade das comunidades locais, e são fundamentais para uma boa prática de responsabilidade social 

corporativa. 

 
Recomendação 5: Mapeamento dos stakeholders 
 

O mapeamento de stakeholders deve focar em estabelecer um relacionamento genuíno e 

colaborativo, em vez de adotar uma dinâmica de controle. É importante entender as expectativas, 
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preocupações e impactos potenciais das operações sobre esses stakeholders, engajando-os de forma 

contínua ao longo de toda a existência do contrato. 

Na esfera da LSO, é fundamental identificar quem na comunidade possui poder decisório na 

concessão da licença, especialmente se a responsabilidade social for um pilar central da estratégia da 

empresa. A teoria dos stakeholders, que defende que a sobrevivência e o desenvolvimento de uma empresa 

dependem de responder eficazmente aos interesses de seus stakeholders e não apenas dos acionistas, é 

crucial nesse contexto (DONALDSON et al., 1995). Portanto, os stakeholders devem ser integrados na 

estratégia empresarial com uma abordagem que combina ética e política. 

A crescente ênfase em sustentabilidade e responsabilidade social torna a mera divulgação financeira 

insuficiente para atender às demandas de informação dos stakeholders (VITOLLA et al., 2019). A LSO é vista 

como uma forma de legitimação da empresa por seus stakeholders. As abordagens de gestão de stakeholders 

variam entre tratá-los como meros provedores de recursos e considerá-los como grupos legítimos com 

interesses dignos de respeito (ESKEROD et al., 2013; FREEMAN et al., 2017). 

Stakeholders externos, como famílias, proprietários, usuários e agricultores, desempenham um papel 

crucial. O relacionamento com essas partes interessadas, baseado em transparência, justiça e inclusão, é 

essencial para implementar efetivamente a LSO. É notável a falta de atenção ao papel das comunidades nos 

projetos, sendo imperativo que as empresas se engajem em fornecer informações claras e responder às 

dúvidas da comunidade para ganhar a credibilidade necessária (BLACK, 2017). A inclusão proativa dos 

stakeholders nas práticas de gerenciamento de projetos e na tomada de decisões pode se tornar essencial, 

mas ainda é um campo emergente que requer um estudo mais aprofundado e uma adaptação específica 

para cada projeto. 

 
Recomendação 6: Engajamento da Alta Liderança Corporativa 
 

A implementação de uma LSO por empresas é cada vez mais reconhecida como um elemento crucial 

para o desenvolvimento e gestão sustentável de longo prazo dos empreendimentos. Ela também 

desempenha um papel significativo na manutenção da reputação da empresa perante agências reguladoras 

e no valor da marca. Contudo, alcançar a sustentabilidade social apresenta desafios consideráveis, 

especialmente na construção de confiança com a comunidade local. A confiança é um recurso dinâmico que 

demanda tempo para ser construída e esforço contínuo para ser mantida, sendo facilmente prejudicada por 

eventos e comportamentos empresariais. 

Uma das formas de ganhar a confiança da comunidade local é fornecendo "inteligência local", ou 

seja, informações necessárias para construir conscientização e compreensão do projeto. No entanto, muitas 

organizações hesitam em permitir que seus gestores se envolvam diretamente com o mundo externo, 

considerando isso um risco. Além disso, há uma lacuna no preparo dos gestores para incluir as vozes da 

comunidade nos processos de tomada de decisão empresarial (BLACK, 2017). Frequentemente, prioriza-se 

stakeholders que podem fornecer recursos cruciais ao projeto, como clientes, patrocinadores e 

fornecedores. Assim, é vital o engajamento dos gestores através da construção de relacionamentos 
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interpessoais fortes, oferecendo tratamento justo e informações de alta qualidade. 

O engajamento da alta liderança corporativa pode ser substancial para motivar e estabelecer 

conceitos relacionados às questões sociais dentro da empresa, trazendo benefícios para a comunidade local. 

Líderes engajados podem inspirar inovação, estimular stakeholders a pensarem além do tradicional e se 

envolverem ativamente em projetos de responsabilidade social, ampliando o comprometimento e 

entusiasmo no projeto. Além disso, o engajamento da alta liderança fortalece a relevância dos valores sociais 

e assegura que esses princípios sejam contemplados nas atividades da empresa, resultando em ações que 

geram impactos positivos na comunidade e facilitam a aceitação do projeto. 

O perfil do gestor do projeto deve estar alinhado às diretrizes corporativas. Para isso, ele precisa 

possuir competências, habilidades e atitudes adequadas para compreender e aplicar essas diretrizes na 

comunidade local, buscando identificar, capacitar e ampliar as contratações de mão de obra local. 

 
Recomendação 7: Centralização da LSO na estratégia empresarial 
 

Na execução de projetos, especialmente aqueles voltados para a prestação de serviços públicos 

concessionados, é fundamental adotar uma abordagem que priorize a gestão das expectativas dos 

stakeholders, evitando uma visão meramente instrumental. As empresas devem atuar como facilitadoras na 

construção da LSO, colocando o projeto em desenvolvimento no centro de suas ações. Durante todo o 

processo, devem ser consideradas métricas e ações focadas na sustentabilidade social, incluindo uma 

interação estreita com as comunidades locais, que são stakeholders fundamentais. 

Observa-se que muitas empresas não têm priorizado o engajamento de stakeholders externos na 

condução dos projetos, como é o caso das comunidades locais, que frequentemente não são consideradas a 

nível estratégico. Isso leva as empresas a adotarem uma postura reativa frente às reivindicações desses 

stakeholders, em vez de proativa. A sustentabilidade social pode ser negativamente afetada quando as 

ponderações feitas por essas partes interessadas não são consideradas para moldar um projeto mais 

benéfico para a comunidade. Muitas vezes, essa ausência de engajamento é justificada pela escassez de 

tempo e recursos financeiros alocados pelas empresas, especialmente na fase de planejamento do projeto. 

Portanto, é essencial que as empresas atuem como facilitadoras na execução dos serviços 

concessionados ou projetos, colocando-os como prioridade e fomentando o engajamento de stakeholders 

externos, como as comunidades locais. Objetivos corporativos, muitas vezes estrategicamente 

instrumentais, não garantirão a consolidação da LSO. A LSO deve integrar a estratégia de negócios das 

empresas, indo além de abordagens meramente instrumentais e sendo vista como necessária para a redução 

dos riscos de resistência da sociedade à atividade. 

Dada a importância da RSC, instituições proeminentes, como as Nações Unidas, a Organização para 

a Cooperação e Desenvolvimento Econômico e a Organização Internacional de Normalização, têm 

disponibilizado diferentes guias e diretrizes para incentivar as empresas a adotarem práticas responsáveis 

para atingir objetivos destinados a melhorar o ambiente e a sociedade. Essa perspectiva tem levado a 

mudanças nas estratégias de empresas em todo o mundo, para a adoção de iniciativas voltadas à proteção 
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ambiental, melhoria dos direitos laborais dos trabalhadores e igualdade de gênero em sua governança (LU 

et al., 2021). Como resultado, os fatores ESG têm permitido às empresas divulgarem suas práticas 

responsáveis no mercado (AMATE et al., 2023). 

 
CONCLUSÕES 
 

A presente pesquisa evidencia a importância da Licença Social para Operar (LSO) na gestão de 

Parcerias Público-Privadas (PPPs), demonstrando seu papel na mitigação do risco de comoção social e na 

promoção da sustentabilidade. A LSO, como um reflexo da aceitação e aprovação da sociedade, transcende 

a mera conformidade legal, demandando um relacionamento de confiança entre empresas, Estado e 

comunidade. A integração de padrões sociais, o respeito aos direitos humanos, a adoção de práticas ESG e o 

alinhamento com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) emergem como elementos-chave para 

a construção da LSO e o sucesso das PPPs. O estudo ressalta a necessidade de uma gestão responsável e 

transparente, que incorpore o diálogo, a participação dos stakeholders e o respeito à identidade territorial. 

As recomendações apresentadas, desde o compartilhamento do risco político até a centralização da LSO na 

estratégia empresarial, oferecem um guia prático para empresas privadas que buscam operar de forma 

sustentável e socialmente responsável em PPPs. O futuro das PPPs depende da capacidade de equilibrar os 

interesses econômicos com as demandas sociais e ambientais, e a LSO se consolida como um instrumento 

estratégico para alcançar esse equilíbrio, promovendo um desenvolvimento que beneficie não apenas as 

empresas e o Estado, mas também a sociedade como um todo. Futuros estudos poderiam aprofundar a 

análise da relação entre LSO e o desempenho das PPPs, investigando o impacto da LSO na geração de valor 

compartilhado e na capacidade de atração de investimentos. Adicionalmente, pesquisas que explorem a 

aplicação da LSO em diferentes setores e contextos, considerando as particularidades de cada projeto e as 

dinâmicas socioculturais das comunidades envolvidas, seriam valiosas para enriquecer o debate e aprimorar 

a gestão das PPPs. 
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